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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – 

ESPECIALIDADES DE ADMINISTRADOR, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO – LABORATÓRIO, 
FISIOTERAPEUTA E PSICÓLOGO 

 
Relação de candidatos homologados que declararam serem portadores de deficiência 
física e cumpriram as formalidades exigidas no item 3 do Edital Normativo. 
 
Especialista em Saúde - Especialidade Administrador 
81109914 ORISVALDO ANTONIO DA SILVA 
81111664 REGINALDO RIBEIRO MARTINS 
 
Especialista em Saúde - Especialidade Fisioterapeuta 
81112445 EDINALVA CARDOSO DA SILVA 
 
Especialista em Saúde - Especialidade Psicólogo 
81110296 DILZA MARIA RODRIGUES 
81109328 MARIANA EUCLIDES DE SOUZA 
81103116 MELISSA MARTINS PINA 
 
O candidato que se declarar portador de deficiência, caso aprovado e classificado no processo seletivo 
simplificado, será convocado para submeter-se à perícia médica promovida por uma junta médica indicada 
pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, que verificará sua qualificação como portador de 
deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo, nos termos do 
Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 
1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 
3 de dezembro de 2004, e da Lei n.º 160, de 2 de setembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito 
Federal de 3 de setembro de 1991, regulamentada pelo Decreto n.º 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de abril de 1992, de acordo com o item 3.8 do Edital 
Normativo.  
 

Brasília, 4 de fevereiro de 2009. 
 

Gerência de Concursos Públicos e Processos Seletivos 
Fundação Universa 


